
    Nº 1762, terça-feira, 20 de julho de 2021

DECRETO Nº 43.355, de 20 de julho de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  no art. 38 da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020, e no inciso I, do art. 10, da Lei  Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de
2020;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 8.888.840,63 (oito milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta
e três centavos), no orçamento vigente do Hospital Municipal São José, nas seguintes classificações
funcionais programáticas:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR
Modalidade

de  Aplicação
Valor R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.6.2.2304

Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.06 549 4.4.90 3.000.000,00

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.6.2.2304

Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.06 545 3.3.90 5.888.840,63

TOTAL 8.888.840,63

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, decorrente dos repasses do Ministério Público de
Santa Catarina ao Fundo Municipal de Saúde de Joinville e transferidos ao Hospital Municipal São
José, conforme Termo de Acordo Cível do Processo SIGn. nº 08.2016.00239967-3 e Decisão
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José, conforme Termo de Acordo Cível do Processo SIGn. nº 08.2016.00239967-3 e Decisão
Judicial de 20/04/2021 Atos 0906015-41.2016.8.24.003; e de acordo com o inciso II do § 1º, § 3º e
§ 4º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/07/2021, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880209 e o
código CRC C6B72757.

DECRETO Nº 43.348, de 19 de julho de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Invalidez concedida a EDMUNDO
D'AVIS, matrícula n. 6.329-7, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso
II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 10 de julho
de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de julho de 2021.

 

2 de 94

Nº 1762, terÃ§a-feira, 20 de julho de 2021



Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/07/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9867176 e o
código CRC F0C946E8.

DECRETO Nº 43.349, de 19 de julho de 2021.

 

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 42.199, de 28 de abril de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“ Art. 1° Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com o art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
CARMEM LUCIA DE MIRANDA COUTINHO, matrícula n. 14.997, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Auxiliar Escolar, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
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Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.''

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2021. 

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/07/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9868541 e o
código CRC A09BBE09.

DECRETO Nº 43.351, de 19 de julho de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
VILMAR PEDRO DE SOUZA, matrícula n. 9.478-0, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Técnico em Nível Médio, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II,
alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 14 de julho de
2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de julho de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/07/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9872131 e o
código CRC 052486AB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 728/2021 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Wittich Freitag.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Silvio Christofolli - matrícula 31715; Andréa Stein
Vieira - matrícula 26893; Josnéia Lopes Martins da Silva - matrícula 23905; Zenilde Loffi
Amancio - matrícula 49606 e Daniely Machado Back Hellmann - matrícula 40068, para compor a
Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal
Prefeito Wittich Freitag.   
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Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/07/2021, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9864676 e o
código CRC FE47FD3E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 726/2021 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Abdon da Silveira.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Daniela Cristina Timm, matrícula 39355; Caroline
Gomes da Silveira, matrícula 23590; Maila Carina de Freyn Francisco, matrícula  41681; Marly
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Gomes da Silveira, matrícula 23590; Maila Carina de Freyn Francisco, matrícula  41681; Marly
Dozolina Bonin, matrícula 45843 e Josiane Miriam de Souza Salvatori, matrícula 48114, para
compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Abdon da Silveira.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/07/2021, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9863047 e o
código CRC 3C2A8C8B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº725/2021 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Professora Teresa Campregher
Moreira.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Damiana Krause - Matrícula 31305; Elaine Cristina
Nazário Sotério - Matrícula 35.900; Eloise Porto Ricardi - Matrícula 39.818; Karina Oliveira
Schmitt - Matrícula 41.305 e  Neusa Makovski Marques - Matrícula 27200, para compor a
Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Professora Teresa Campregher Moreira.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/07/2021, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9863027 e o
código CRC B9FE1BBB.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 065/2021

 

Abre período de inscrições para os Agentes de Trânsito interessados em trocar o turno de
trabalho

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
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exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de
janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de
2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014; tendo em vista o
disposto na Portaria nº 042/2015 - DETRANS, abre prazo para inscrição dos Agentes de Trânsito
interessados em trocar o turno de trabalho matutino para o turno de trabalho vespertino.

 

1. DAS INSCRIÇÕES

Os Agentes de Trânsito interessados em trocar o turno de trabalho matutino para o
turno de trabalho vespertino, deverão realizar inscrição por meio de formulário específico,
disponível com o Gerente Fábio Luis Risso, no horário das 08h00 às 17h00, no período de
21 a 23 de julho de 2021.

 

2. DOS CRITÉRIOS

Serão observados os critérios estipulados na Portaria nº 042/2015.

 

3. DAS VAGAS

3.1 Está disponibilizada uma (01) vaga, para troca do turno de trabalho matutino
para o turno vespertino, para a função de agente de trânsito da área de ostensivo e fiscalização.

 

4. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO

4.1 A seleção será realizada nas seguintes etapas:

4.1.1 Fase de manifestação de interesse, preenchimento da inscrição conforme
item 1 – Das inscrições;

4.1.2 Fase de verificação das inscrições;

4.1.3 Fase de entrevista do servidor e recebimento dos documentos
comprobatórios, quando for o caso. Os documentos comprobatórios deverão ser entregues até o
prazo de 03 (três) dias úteis após o prazo do término das inscrições.

4.2 A divulgação dos servidores inscritos ficará disponível nos murais, junto ao
relógio ponto.

4.3 O resultado definitivo será publicado em Portaria no Diário Oficial do
Município de Joinville e afixado nos murais, contendo os candidatos em ordem de classificação,
quantificados os critérios utilizados para desempate.

4.4 Ficará disponível no Núcleo de Gestão de Pessoas, do Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS, o procedimento de preenchimento de vagas, documentos e
critérios para consulta dos interessados.

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Casos omissos serão resolvidos pela Autoridade de Trânsito.

5.2 Dúvidas decorrentes deste processo de preenchimento de vagas deverão ser
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5.2 Dúvidas decorrentes deste processo de preenchimento de vagas deverão ser
encaminhas ao Núcleo de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de julho de 2021

 

 

Fábio Luís Risso

Gerente de Trânsito

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

 

 

 

 

ANEXO I

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

 

 

- Nome: _____________________________________________

- Matrícula: ___________________________________________

- Turno Atual: _________________________________________

 

Item: 1

Gerência: Trânsito

Tipo de Vaga: vaga

Turno: Vespertino, das 12h18 às 18h30 de segunda a sexta-feira, das 07h às 15h
aos sábados

Função: Agente de trânsito da área de ostensivo e fiscalização

Vagas Ofertadas: 01

10 de 94

Nº 1762, terÃ§a-feira, 20 de julho de 2021



A partir de 09 de agosto de 2021

 

 

PREENCHIMENTO PELO SERVIDOR

I – É portador de doença que impossibilite o trabalho na área/turno de atuação?

(  ) Não (  ) Sim - Necessário comprovação.

Descreva ________________________________________

II – Possui dependentes com deficiência?

(  ) Não (  ) Sim - Necessário comprovação e motivação.

Descreva ________________________________________

III – Tem filhos menores matriculados em escola pública que não disponibiliza
vaga em outro horário?

(  ) Não (  ) Sim - Necessário comprovação.

Descreva ________________________________________

IV – Está matriculado ou passou no vestibular/processo seletivo em curso de
graduação ou especialização, que conflite com o horário de trabalho?

( ) Não ( ) Sim - Necessário comprovação.

 

 

PREENCHIMENTO PELO RH

V – Número de incidência de atrasos e saídas antecipadas nos últimos 365 dias,
contados a partir da data publicação da Portaria que iniciará o processo seletivo;

__________________

VI - Número de faltas nos últimos 365 dias, contados a partir da data publicação
da Portaria que iniciará o processo seletivo;

__________________

VII- Soma da última avaliação de desempenho;

__________________

VIII – Tempo de serviço no órgão de trânsito municipal de Joinville.

__________________

IX – Idade do servidor

__________________
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Luis Risso, Gerente,
em 19/07/2021, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 19/07/2021, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9869670 e o
código CRC 483E726B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 283/2021/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
n° 015/2015 - Clinilaves Lavanderia Industrial
Ltda - do Hospital  Municipal São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato n.º
015/2015 empresa Clinilaves Lavanderia Industrial Ltda:

I. Dienefe do Nascimento Laurindo,  Matrícula n° 53583;

II. Maria Helena de Oliveira, Matrícula n° 76833.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47424;

II. Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga, Matrícula nº45955;
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II. Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga, Matrícula nº45955;

III. Cirlei Matuchak de Oloiveira, Matrícula nº56637;

IV. Dienefe do Nascimento Laurindo,  Matrícula n° 53583

V. Elisabete Taufenback, Matrícula nº 61166;

VI. Inês Barilli Levandowski, Matrícula nº 61522;

VII. José Valternei Back Filho, Matrícula n° 40063;

VIII. Maria Helena de Oliveira, Matrícula n° 76833;

IX. Maria Salete da Silva, Matrícula nº 61811;

X. Marisa Aparecida da Conceição da Rosa, Matrícula nº 67599;

XI. Mario José Bruckheimer, Matrícula nº 17865;

XII. Otacílio Dantas da Silva, Matrícula nº 98199;

XIII. Renata Francine Battisti, Matrícula n° 79388.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 262/2019, de 04 de junho de 2019.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/07/2021, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9872756 e o
código CRC E1129612.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

 

Portaria nº 164/2021

 

Designa servidor em Função Gratificada

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar a servidora JUSSARA SPOLAOR, matrícula n° 48.635 na Função Gratificada
de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Paranaguamirim, a partir do dia 21 de julho de 2021;
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/07/2021, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879687 e o
código CRC CB972E4E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 232/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.087028-3, em face da
empresa Atalanta Produtos de Higiene e Limpeza Ltda ME (CNPJ nº 04.785.103/0001-65), para
apuração de eventual existência de dívida referente à utilização de materiais após o término da
vigência da Ata de Registro de Preços nº 600/2018 e do Termo de Contrato nº 116/2019, sem
contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 9857363 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 19/07/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.087028-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
044/2021 (8298476), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2021, às 05:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9861315 e o
código CRC 30E6FB0D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 284/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora AMANDA CAROLINE NASS DA CRUZ,
matrícula 83.688, cargo Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Nutrição,  de 01 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021;

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877023 e o
código CRC E67AD937.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 285/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Geise Caroline Marques Ruiz,
matrícula 91.533, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Neurologia -
Fisioterapia, de 01/08/2021 até 31/08/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877056 e o
código CRC 5783E217.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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PORTARIA 286/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR ao servidor Luiz Carlos dos Santos Kellermann,
matrícula 84288, cargo Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função
de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem,  de
01 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021;

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877082 e o
código CRC 6991BF2D.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 43/2021/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria da
Fazenda, abarcadas nas Instruções Normativas Contadoria – Nota de Empenho e Contadoria –
Liquidação da Despesa, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551

Geise Ana Eccel – Matrícula 36019

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Eloisa Helena Garcia – Matrícula 23288

Bruno Schlickmann - Matrícula 40253

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

 

Suplentes

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

Daniele Lindner de Oliveira – Matrícula 45399

Christian Chermak – Matrícula 42497

Patricia Duarte da Silva - Matrícula 42709

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Rejane Francener Viana - Matrícula 36429

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 19/2021/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município nº 1684.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877011 e o
código CRC 59F071FF.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 233/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.129156-7, em face da
empresa Atalanta Produtos de Higiene e Limpeza Ltda ME (CNPJ nº 04.785.103/0001-65), para
apuração de eventual existência de dívida referente à utilização de materiais, no âmbito da vigência
do Termo de Contrato nº 083/2017, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 9861620 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 20/07/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.129156-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
044/2021 (8298476), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9875114 e o
código CRC 96896E40.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 729/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
295/2021, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Máxima Atacadista Eireli.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 295/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Máxima
Atacadista Eireli, cujo objeto é aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveria – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Marlon Chrystian Mohr – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Saul de Villa Luciano – Titular

Cátia Regina da Silva – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 538/2021-GAB/Secretaria de Educação, de
19/05/2021.

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de julho de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9869952 e o
código CRC 6388C707.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 727/2021 - SED.GAB 

Joinville, 19 de julho de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

23 de 94

Nº 1762, terÃ§a-feira, 20 de julho de 2021



 

Os servidores Josiane de Fátima Almeida, matrícula 46822 e Rosiane de Jesus Trindade
, matrícula 47458, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Amabilis Caroline de Oliveira,  matrícula 23721 e Maria Fabiane Souza Israel,
matrícula 20869, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira e última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Adriana Vexani e Silva, matrícula 49952.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/07/2021, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9863062 e o
código CRC 2B7F6604.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 44/2021/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Dívida Fundada do Município, no âmbito da Secretaria da
Fazenda, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018,
ficando assim constituída:

 

Membros
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Geise Ana Eccel – Matrícula 36019

Jeniffer Cristine de Sena - Matrícula 35748

Rejane Francener Viana - Matrícula  36429

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

 

Suplentes

Christian Chermak – Matrícula 42497

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 20/2021/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 1684.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877038 e o
código CRC 0FFA9EE2.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 42/2021/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Processos Judiciais, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

Bruno Schlickmann - Matrícula 40253

Ketty Elizabeth Benkendorf - Matrícula 38509

Jeniffer Cristine de Sena - Matrícula 35748

 

Suplentes

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

Geise Ana Eccel - Matrícula 36019

Rejane Francener Viana - Matrícula 36429

Simone Bandeira de Souza Bertolis - Matrícula 103468

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 18/2021/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 1684.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9876911 e o
código CRC 87538A61.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 163/2021

 

Dispensa servidor de Função Gratificada

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

       

Art. 1° - Dispensar a servidora ADRIANA FERREIRA AMORIM DA SILVEIRA, matrícula
n° 42.161 da Função Gratificada de 60% do cargo de Coordenadora do Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS Paranaguamirim, a partir do dia 21 de julho de
2021.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/07/2021, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879357 e o
código CRC 19BCCD68.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 170/2021

O Controlador-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 08/21, a partir de 23/07/2021, conforme Memorando SEI nº
9882916/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Controlador (a) Geral, em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9883583 e o
código CRC A232347B.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 169/2021

O Controlador-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
17/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 23/07/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 9773594, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Controlador (a) Geral, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882928 e o
código CRC B5CC777E.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
de Esgoto, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2841/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Janine Smania
Alano, a partir de 19/07/2021 a 02/08/2021, a Senhora Dalva Schnorrenberger para a função de
Gerente de Esgoto;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878423 e o
código CRC 32EBD2C0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 177/2021

Concessão de Autorização nº 360 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Eireli em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 9866465/2021 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 360 a Transime
Transportes Eireli, CNPJ nº 80.952.377/0001-80.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9866587 e o
código CRC 77D63C3B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 175/2021

Concessão de Autorização nº 146 do Serviço de Transporte Especial
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Gledeson Pereira Transportes Eireli em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
 9864420/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 146 a Gledeson
Pereira Transportes Eireli, CNPJ nº 23.624.371/0001-40.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9864576 e o
código CRC FD7F269C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 176/2021

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 9865072/2021 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Valdirene Tecla Zermiani Batista
Protocolo: nº 32001 de 06/07/2021
Autorização: nº 025
RG nº 2446132 e CPF nº 791.981.399-91

PARA

Autorizatário Transferido: Valdirene Labes
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RG nº 38271613 e CPF nº 004.872.709-16

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9865300 e o
código CRC 632DDBD9.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA No 39/2021
 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n. 301/2021, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Fazenda e a empresa Indústria Gráfica Brasileira Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 61.418.141/0001-13, cujo objeto é contratação de Serviços Gráficos para impressão de
dados variáveis e montagem de carnês de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano - exercício
2022.

 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização:

 

Patricia de Castro Pedro - matrícula 43750  - Titular

Heloisa de Moraes Menegazzo - matrícula 47946 - Titular

Denise Henedina Aparecida Hofelmann - matrícula 46480 - Titular

Claudia de Oliveira Bosco - matrícula 03161 - Suplente.

 

    

Art. 2º - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se
a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9849513 e o
código CRC CBF8A84A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MARC SOLUCOES EM PRODUTOS E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 39.681.877/0001-20;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE E LIMPEZA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3

Bloco recado, material: papel reciclado, cor: natural, largura: 76 mm,
comprimento: 76 mm, características adicionais: auto-adesivo, removível, post-

it, quantidade folhas: 100 un.
Marca: Kaz

Fabricante: Kaz
Modelo / Versão: Conforme edital

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BLOCO AUTO-ADESIVO, 76 X 76
MM, COLORIDO, COM 400 FOLHAS. KAZ.

Un 50 R$ 12,05

4

Bloco recado, material: celulose vegetal, cor: neon, largura: 50 mm,
comprimento: 50 mm, características adicionais: auto adesivo, removível,

quantidade folhas: 250 un.
Marca: Kaz

Fabricante: Kaz
Modelo / Versão: Conforme edital

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BLOCO AUTO-ADESIVO, 51 X
51 MM, COLORIDO, COM 300 FOLHAS. KAZ.

Un 100 R$ 10,43

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9874960 e o
código CRC 0DA6DD74.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA;

CNPJ: 28.719.518/0001-07;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE E LIMPEZA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8

Desodorizador sanitário, composição: dodecil benzeno, sulfonato de sódio,
coadjuvante e, essência: variado, aspecto físico: sólido, características

adicionais: pastilha adesiva.
Marca: SANY

Fabricante: SANY
Modelo / Versão: PASTILHA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PASTILHA ADESIVA PARA VASO
SANITÁRIO. COLÁVEL NA PAREDE DO VASO SANITÁRIO.

FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. DEVE APRESENTAR
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS E FISPQ. PRAZO DE

VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

Un 1700 R$ 1,17

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 13:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9874840 e o
código CRC D3E675AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9881492/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1535/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020 assinada
em 20/07/2021, no valor de R$ 8.424,12 (oito mil quatrocentos e vinte e quatro reais e doze
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881492 e o
código CRC AE8E05D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9876781/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1254/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada LIVE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-34, que versa sobre a Aquisição de luvas de uso médico
hospitalar para a Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 052/2021, assinada em 27/05/2021, no valor de R$ 359.880,00 (trezentos
e cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 09:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9876781 e o
código CRC 5AFF8988.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9876843/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1528/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI - ME - inscrita no CNPJ nº 13.993.669/0001-73, que versa sobre
a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 123/2020, assinada em 19/07/2021, no valor de R$ 8.550,00 (oito
mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 09:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9876843 e o
código CRC 7B2D9657.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9879734/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 970/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.107.391/0012-63, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 178/2020, assinada
em 16/07/2021, no valor de R$ 3.087,45 (três mil oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879734 e o
código CRC C03EBE83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9877393/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 963/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NSA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.729.047/0001-02,
que versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
275/2020, assinada em 13/07/2021, no valor de R$ 689,90 (seiscentos e oitenta e nove reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9877393 e o
código CRC 9A85B167.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880389/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1507/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada Macom Instrumental Cirúrgico Industria Ltda.  - inscrita no CNPJ nº
59.650.556/0001-76, que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para atender às
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada em 19/07/2021, no valor de
R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880389 e o
código CRC FAE89CD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880024/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1510/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.043.097/0001-03, que versa
sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal
da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 091/2020, assinada em 19/07/2021, no valor de R$ 47.921,30 (quarenta e sete mil
novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880024 e o
código CRC FA9701EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880203/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1506/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada RAPHAEL GONCALVES NICESIO - EPP  - inscrita no CNPJ nº
22.654.814/0001-82, que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para atender às
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada em 19/07/2021, no valor de
R$ 29.168,57 (vinte e nove mil cento e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880203 e o
código CRC 07ECD5A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880125/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1511/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PRIME INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA-EPP  - inscrita no
CNPJ nº 17.164.113/0001-25, que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para
atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada em 19/07/2021, no valor
de R$ 44.787,18 (quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880125 e o
código CRC 59346327.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9881656/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1533/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
33.488.848/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios para Atender a
Demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José e
Aquisição de Leite em Pó em Lata 400 g, a fim de Atender a Decisão Judicial - na forma
do Pregão Eletrônico nº 040/2021, assinada em 20/07/2021, no valor de R$ 11.457,60 (onze mil
quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881656 e o
código CRC CCCF9735.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9881586/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1534/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 20/07/2021, no valor de R$ 27.474,20
(vinte e sete mil quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881586 e o
código CRC 4BA36AB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9881373/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1536/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15, que versa
sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
047/2021, assinada em 20/07/2021, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881373 e o
código CRC 1DE2D282.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9881235/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1537/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CENTER NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 08.617.050/0001-24, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
047/2021, assinada em 20/07/2021, no valor de R$ 49.635,00 (quarenta e nove mil seiscentos e
trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881235 e o
código CRC 6C8CB1EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9881055/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1525/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP  - inscrita no CNPJ nº
21.008.058/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DE COVID19, para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de
Joinville através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços
n.º 132/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 002/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 19/07/2021, no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta
e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881055 e o
código CRC D5035899.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880915/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1524/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada GOEDERT LTDA  - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19,
para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de Joinville através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
137/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 19/07/2021, no valor de R$ 27.300,00 (vinte e sete
mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880915 e o
código CRC F2094FEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880685/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1523/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 044/2020, assinada em 19/07/2021, no valor de R$ 40.950,00 (quarenta mil
novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880685 e o
código CRC 590CA197.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9880504/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1522/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 19/07/2021, no valor de R$ 52.863,42 (cinquenta e dois mil oitocentos e
sessenta e três reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880504 e o
código CRC 3B675AFA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9835370/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de julho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 090/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CHEGA MAIS EVENTOS & SONORIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 14.088.061/0001-67

OBJETO: ORGANIZAÇÂO, EXECUÇÃO E CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA DE
PROVA DE CORRIDA DE RUA/CAMINHADA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021

VIGÊNCIA: 8 (OITO) MESES

VALOR: R$ 51.578,00

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/07/2021, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9835370 e o
código CRC 9C65F2F5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9835138/2021 - DETRANS.NAD
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Joinville, 15 de julho de 2021.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°. 021/2021, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº. 017/2020. Empresa Contratada: RP Comercial LTDA, inscrita
no CNPJ nº. 20.604.417/0001-70. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de
uniformes e EPI's, a serem utilizados, exclusivamente, pelos Agentes de Trânsito do Departamento
de Trânsito de Joinville - DETRANS. Valor: R$ 7.408,70 (sete mil quatrocentos e oito reais e
setenta centavos). Prazo: Até 31 de dezembro do exercício vigente, a partir da data da assinatura
do contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 16/07/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9835138 e o
código CRC 40C48E98.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9713492/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 075/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa CURUMIM VACINAS
LTDA - inscrita no CNPJ nº. 33.903.614/0001-32, representada pela Sra. Adriana Simone
Coutinho, que versa sobre a Contratação em caráter emergencial do serviço de aplicação da vacina
quadrivalente contra HPV, sendo fornecida a vacina , a fim de atender o Autos nº 5017174-
42.2021.8.24.0038 em nome de F.C.G - na forma da Dispensa de Licitação nº 162/2021, assinado
em 20/07/2021, com a vigência até 16/01/2022, no valor de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais). 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9713492 e o
código CRC 2016BA9A.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9863909/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 19 de julho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 096/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RH99 SISTEMAS LTDA

CNPJ: 08.179.838/0001-04

OBJETO: Contratação de serviço de avaliação de perfil motivacional - teste Humanguide - através
de liberação de acesso a ferramenta online

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Inexigibilidade de licitação nº 028/2021

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias

VALOR:  R$ 6.375,00 (seis mil, trezentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 08:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9863909 e o
código CRC 505C5419.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9846429/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de julho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 094/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA;

CNPJ: 02.543.216/0001-29;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE GARANTIA PARA STORAGE EM
VNX5200;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021;

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses;

VALOR: R$ 195.895,00 (cento e noventa e cinco mil oitocentos e noventa e cinco reais);

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 13:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9846429 e o
código CRC E3077130.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9873349/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2021,  destinado à MANUTENÇÃO
CORRETIVA DO VEÍCULO PEUGEOT BOXER PLACA MGY 7132 DE PROPRIEDADE
DA CAJ
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CONTRATADA: AUTO PECAS ASLIVIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 95.833.422/0001-54.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 018- 554   /  GSL  - Manutenção de veículos.

DATA: 19/07/2021.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 9.126,00 (nove mil, cento e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/07/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9873349 e o
código CRC 4A0306E3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9867993/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE
INDICADOR DE ROTAÇÃO DE MOTOR.

EMPRESA: SERMATEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.517.869/0001-33.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5647 Máquinas e Equipamentos.

DATA: 19/07/2021.
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PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR GLOBAL: R$ 800,00 (oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 19/07/2021, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 08:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9867993 e o
código CRC 40F03506.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9875529/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE
PLACAS DE HOMENAGEM.

CONTRATADA: OBEROFFER SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO EM METAIS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 25.533.252/0001-07.

CONTA CONTÁBIL: 533 - Atividades Sociais com Empregados;

DATA: 19/07/2021.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/07/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9875529 e o
código CRC 9BCAFBFB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9864777/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 19 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11º Termo Aditivo do Contrato
nº 489/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e Sr. Flávio Medeiros, inscrito no CPF nº
217.045.629-53 que versa sobre Locação de Imóvel, situado à Rua Diovana Maria Rodrigues, nº
102 - Parque Guarani, nesta cidade - na forma da Dispensa nº. 170/2015. O Município adita o
contrato alterando a Cláusula Quarta, Parágrafo Terceiro - modificando o índice de reajuste
de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, com fundamento no Art. 65, inciso II, letra "d" da Lei federal nº
8.6666/93. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 9742963; nº 9742998 e
Parecer Jurídico SEI nº 9806232. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/07/2021, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 08:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9864777 e o
código CRC 3B1CD9C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9883112/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS ADRIANE ROSA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9883112 e o
código CRC 8D535D9A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880385/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DULCENEIA BORBA DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880385 e o
código CRC 1A1AE667.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880268/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE AUGUSTO EYNG no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880268 e o
código CRC 1BA0DDB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882326/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMERI APARECIDA GEVULSKI DA
ROSA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882326 e o
código CRC 4A91B1CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880051/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS DANIEL VIEIRA no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880051 e o
código CRC A929CD61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9879777/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora Neide Solange Conceição da Graça
Pires no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879777 e o
código CRC 39B1D5E4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880168/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIAN KUHL SILVA no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880168 e o
código CRC 9C269CF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882394/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CICERA MARIA DO SOCORRO LINS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882394 e o
código CRC EF68C254.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881002/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE RIBAS PEREIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital

59 de 94

Nº 1762, terÃ§a-feira, 20 de julho de 2021



anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881002 e o
código CRC 04AAF805.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882464/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ JEREMIAS MARCELINO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882464 e o
código CRC D7D6B710.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882558/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINI VIEIRA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882558 e o
código CRC 9EDD26CF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880900/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA MOURA no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880900 e o
código CRC 346837FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880588/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOIZA MOREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880588 e o
código CRC 794607C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9880455/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIZIANE DE SOUZA DE MEDEIROS no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880455 e o
código CRC BA4FC850.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9883030/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIBELE CRISTINA DOS SANTOS KOHN no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9883030 e o
código CRC 795F075D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9879162/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor Marlon Costa Ferreira  no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879162 e o
código CRC BA70AD40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9879016/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora Maria Luíza Floriano  no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879016 e o
código CRC 6D3D101A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9878881/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor Rafael Costa Mathias  no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878881 e o
código CRC 8400D13E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881735/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA VERONICA UBER FERMIANO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881735 e o
código CRC 62DC6703.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881254/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE OLIVEIRA ESTEVAO no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881254 e o
código CRC 16529DB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881350/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA APARECIDA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881350 e o
código CRC 3F97B755.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881491/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACE ANE MONTEIRO VILELA PINTO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881491 e o
código CRC 6CD36D0C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881652/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA DE LIZ no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881652 e o
código CRC 8A153864.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881829/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CARLA KALFELS SABATOVICZ no
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Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881829 e o
código CRC 5D216107.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881903/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA RODEN KAROLUS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881903 e o
código CRC 891E0086.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881978/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE LEONI no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881978 e o
código CRC 2F070D65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882053/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA CAROLINE BONATELLI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882053 e o
código CRC CCF8BACC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882103/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA OBAL no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882103 e o
código CRC B095ACDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9881183/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA ADRIANA FOSSILE no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881183 e o
código CRC A0EFEE77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9882246/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CRISTINA BRAZ DE BORBA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2021, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882246 e o
código CRC C027C160.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9859970/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Medpoa Com Mat Hosp Ltda, item 2,
R$ 5,94; item 32, R$ 2,98.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9859970 e o
código CRC DE0A7BD1.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9859996/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): LM Farma Ind Com Ltda, item 3, R$
20,30; item 14, R$ 9,35; item 17, R$ 3,40; item 20, R$ 0,17.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9859996 e o
código CRC DA2F0FF2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9859948/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Coloplast do Brasil Ltda, item 1, R$
11,05; item 19, R$ 0,564; item 25, R$ 0,70; item 26, R$ 55,00; item 28, R$ 42,50; item 31, R$
18,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9859948 e o
código CRC ABB40303.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9859959/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Fufa-SC Com Repr Ltda, item 23, R$
50,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9859959 e o
código CRC 96630074.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9859958/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Soma/SC Prod Hosp Ltda, item 33,
R$ 3,74.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9859958 e o
código CRC 0A7AC66A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9879618/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): SEVEN INDUSTRIA DE
PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS LTDA, item 12, R$ 70,50; item 13, R$ 13,80.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9879618 e o
código CRC 51641109.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9862054/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa

o processo licitatório levado a efeito através do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº
072/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS, bem como o
julgamento efetuado pela(o) CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESAS: 

EBARA BOMBAS AMERICA DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.138.319/0001-89 -
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Valor total: R$ 17.000,00

Item 02 - Quantidade: 01 -Valor total: R$ 17.000,00;

XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.039.401/0001-
87 - Valor total: R$ 41.105,00

Item 01 - Quantidade: 03 - Valor unitário: R$ 5.531,66  - Valor total: R$ 16.595,00;

Item 03 - Quantidade: 02- Valor unitário: R$ 10.370,00 - Valor total: R$ 20.740,00;

Item 04 - Quantidade: 01 - Valor total: 3.770,00;

 

VALOR GLOBAL: R$ 58.105,00 (cinquenta e oito mil, cento e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 19/07/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 08:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9862054 e o
código CRC 9736AAAE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9878670/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 029/2021, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DO
PISO DA ROTA DE FUGA DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
bem como o julgamento efetuado pela CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: TORQUES ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 30.594.430/0001-40
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VALOR TOTAL: R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e Oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/07/2021, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9878670 e o
código CRC A483465E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9882039/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 100/2021, destinado ao SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS CENTROS DE
RESERVAÇÃO, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

EMPRESA: CLEVERSON JEAN DARTORA EXTINSETO, CNPJ 33.795.785/0001-95

VALOR TOTAL: R$ 68.884,00 (sessenta e oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/07/2021, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9882039 e o
código CRC 5814B0D4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9843858/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 182/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais para prevenção do COVID-19 para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação Municipal, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: HEALTH CARE & DUBEBE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E
PERFUMARIA EIRELI, Item 03 - R$ 2,99 e GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, Item 04 - R$ 3,94.
Informa-se que os itens 01 e 02 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9843858 e o
código CRC 9788446E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9823031/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 175/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de brinquedos necessários para atender as necessidades dos
eventos promovidos pela Secretaria de Esportes, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando os objetos licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: T NAVA COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, Item 03 - R$ 104,50 e
L L DE ALMEIDA BRINQUEDOS, Item 18 - R$ 1.135,00 e Item 19 - R$ 1.755,00. Informa-se
que, os itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 20  restaram FRACASSADOS
e os itens 21, 22 e 23 foram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/07/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9823031 e o
código CRC 4F012641.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9873607/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 121/2021 destinado a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO PREPARADORA DE POLÍMERO, na
Data/Horário: 05/08/2021 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 20/07/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9873607 e o
código CRC B20B7B05.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 9862178/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 022/202,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CIVIL EM DIVERSAS UNIDADES DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE,   bem como o
julgamento efetuado pela CPL, declarando o processo FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 19/07/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 08:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9862178 e o
código CRC DAB19854.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 9862211/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 026/2021,  destinado à
 EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA REDE COLETORA DE ESGOTO,
LIGAÇOES DOMICILIARES, POÇOS DE VISITA E LINHAS DE RECALQUE DO
SISTEMA COLETOR DE ESGOTO DO SES JARDIM PARAISO, NO MUNICIPIO DE
JOINVILLE/SC. Diante dos motivos expostos na Ata de Julgamento a CPL declara fracassada a
licitação. A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 19/07/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 08:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9862211 e o
código CRC C4DA50A1.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 9862209/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 023/2021,  destinado à
 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DOS
RESERVATORIOS R11 E R12, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Diante dos motivos
expostos na Ata de Julgamento a CPL declara fracassada a licitação. A ata encontra-se, na íntegra,
à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 19/07/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2021, às 08:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9862209 e o
código CRC D0E86270.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9886402/2021 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para análise e adequações
acerca dos pedidos de esclarecimento apresentados, o processo licitatório de Pregão Eletrônico
SRP nº 144/2021, UASG  460027, destinado a aquisição de Materiais de Enfermagem para
Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9886402 e o
código CRC 63CE85A5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9886937/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maxizinco Industria e Comércio de Máquinas e Equipamentos Industriais
Ltda. CNPJ n.º 07.242.646/0001-24.
Auto de Infração Ambiental n.º 4390/13.
Local da infração: Rua José Josmar Silva, 91, Jardim Sofia. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0362/13 (SEI n.º 21.0.116430-7). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o ANÁLISE DE
REQUISITOS SEI Nº 9443172/2021 - SAMA.UAC pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

Diante da análise dos requisitos restou constatada a incidência da Prescrição
Intercorrente. Conforme a súmula nº 02/2017 do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999, e do Decreto Federal nº
6.514/2008, que estabelecem os prazos prescricionais no âmbito dos Processos
Administrativos Ambientais. Evidente a prescrição intercorrente do procedimento de
apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da obrigação do autuado reparar o dano causado ao meio
ambiente. Decorrente disso, será determinada a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
que realize nova vistoria para o fim de verificar se o dano ainda persiste ou se há
continuidade infracional no local, bem como determinar a recuperação da área degradada
conforme o caso. Procedemos a devolução do processo à Primeira Instância Administrativa
para o exercício da tutela com o fim de suprir eventuais ilegalidades existentes.

Deverá providenciar e comprovar junto ao presente processo administrativo a obtenção
da licença ambiental da atividade de galvanoplastia.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 20/07/2021, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9886937 e o
código CRC 90E826B9.

 

ERRATA SEI Nº 9887477/2021 - SECULT.UCC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

 

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Cultura e Turismo, torna público
para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Edital 006/2021 que tem como
objeto o ingresso para alunos novos no curso de extensão Ensino Coletivo de Cordas da
Escola de Música Villa-Lobos, publicado em 28/06/2021 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 1740:

 

Onde se lê:

"3. DAS INSCRIÇÕES

[...]

3.3 [...]

1. [...]

2. acessar o endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br. seguir o caminho [...]"

 

Leia-se:
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"3. DAS INSCRIÇÕES

[...]

3.3 [...]

1. [...]

2. acessar o endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br. 

Documento assinado eletronicamente por Semitha Heloisa Matos
Cevallos, Gerente, em 20/07/2021, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/07/2021, às 17:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9887477 e o
código CRC 9EAE6CDD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 232/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 096/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  RH99 Sistemas Ltda, que
tem por objeto a contratação de serviço de avaliação de perfil motivacional - teste Humanguide
- através de liberação de acesso a ferramenta online, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da Inexigibilidade de licitação nº 028/2021

Cassiani Pinheiro Assmann, Matrícula N° 754 - Gestor do Contrato

Tânia Regina Correa, Matrícula N° 712 - Fiscal Titular

 Adriana Falcão Loth, Matrícula N° 512 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 19/07/2021, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9874188 e o
código CRC 3EC7AF09.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 228/2021

Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
093/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  POTTENCIAL
SEGURADORA S.A, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SEGURO GARANTIA
PARA O CONTRATO DE ENERGIA FIRMADO NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO
LIVRE, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
conforme especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2021.

 

 

Gestor Titular: Bruno Borges Gentil, n° matrícula: 589

Fiscal Titular: Felipe Rodrigues, n° matrícula: 1106

Fiscal Suplente: Clarissa Campos de Sá, n° matrícula: 125
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/07/2021, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9830507 e o
código CRC 181FF36A.
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